
CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

Lei nQ 3/60.- De 17 de narço de 1960.-

O SenJ1or Wilson Abirached, Frefei to Municipal decretou e eu 
promulGo e sanc~ono a sezuinte lei: 

Artigo lº - Fica elevado rara Cr$ 3.000,oo(tres mil cruzeiros) 
a gratificação ao Secretário da Junta de Alista -
mente ~ilitar, codificada no nº 441- 8-28-4 do Or 
ça.raento vigente.-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de -
fevereiro de 1960.-

Artigo 32 -Revog'"'aJD.-se as disposições em contrário.-

(a) Wison Abirached 
Frefei to 1Iunicipal 

Registrada e publicada na. Secretaria da Trefeitura Municipal 
da Estância Balnearia de Ubatuba, e::i 17 de março de 1960.-

(a) Luiz Carlos Vianna 
SecretQ. Substituto 


